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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 04 /2023. 

"Dispõe sobre a Outorga de Título de 

Cidadã Pauloafonsina a De Sra. Maria 

Gleide Batista e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, faz saber que o Plenário aprova e ela promulga: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadã Pauloafonsina a Em° Sra. Maria Gleide 

Batista, pelos serviços prestados a sociedade de Paulo Afonso. 

Art. 2°- As despesas decorrentes dos preparatórios para entrega do Titulo mencionado no 

Art. Pcorrerão por conta das dotações orçamentares da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

Art. 3°- A entrega do Titulo dar-se á em Sessão Solene desta Casa Legislativa, nos termos 

do que dispõe o Regime Interno. 

Art.4°- Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51  — Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, m 07 de maio de 2023 
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JUSTIFICATIVA 

Trata — se da merecida homenagem a esta cidadã que, não havendo nascida em nossa 

cidade, reside neste município há bastante tempo, onde tomou se uma grande empreendedora no 

ramo da saúde. 

Maria Gleide Batista, filha do Sr. João Batista Filho (in memoria), foi contador e 

funcionário da antiga fábrica da Pedra (em Delmiro Gouveia/AL) e da Sra. Gedalva Pereira 

Batista, uma professora hoje aposentada que lecionou no estado de Alagoas como também no 

Município de Delmiro Gouveia/AL, Maria Gleide Batista e natural de Delmiro Gouveia /AL 

nasceu em 21 de outubro de 1962, é casada com o Sr. José Batista da Silva Sobrinho e tem dois 

(02) filhos gêmeos: João Batista Neto e Cláudio Batista da Silva Neto, nascidos em 01 de junho 

de 2003 (ambos de 19 anos). 

- SUA VIDA ESCOLAR E GRADUAÇÃO 

Iniciou seus estudos em Delmiro Gouveia, em escola pública, o primário e parte do 
ginásio (hoje fundamental I e II) finalizando em Maceió, também em escola publica. 
Cursou o ensino médio, já em escola particular em Maceió/ AL, quando se preparou para 

vestibular. 
Ingressou na faculdade de medicina, na Escola de Ciências Médicas de Alagoas — 
ECMAL — e hoje UNCISAL. No ultimo ano de faculdade, foi para o Rio de Janeiro cursar 

internato (é assim que é considerado o último ano do curso de Medicina), retornou para 
Maceió para a formatura da graduação em Medicina. Logo após a formatura retomou para 

Rio de Janeiro, para realizar a residência Médica, no Instituto Fernandes Figueiredo, na 
especialidade de Ginecologia e Obstetrícia. 
Pôs graduada em Obstetrícia, na Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, no sérvio 
do Paulo Belfort. 
Pôs graduada em Ginecologia, no Instituto Moncorvo Filho, pertence à Universidade 
Federal do Rio de Janeiro. 
Possui o titulo de Especialista conferido pela AMB (associação Médica Brasileira), 
instituição responsável por emitir os títulos para as especialidades. 



Sala das Sessões, m 07 de maio de 2023 

- SUAS EXPERIÊNCIAS 

Delegada do CREMEB — em Paulo Afonso/BA 
Fez parte do comitê de Mortalidade Materna no Município de Paulo Afonso/BA 
Diretora Médica do Hospital do Xingu /AL 
Diretora Técnica da Clinica Saúde e Cia em Paulo Afonso/BA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO/BA 
Estado da Bahia 

Gabinete da Vereadora Lêda Chaves 

Paulo Afonso/BA 09 de Agosto de 2023. 

Oficio: 074/2023 

Ao Excelentíssimo Sr. 
José Abel Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso/BA 

Assunto: Inclusão do Projeto de Decreto de n° 04 de 2023 na ordem do dia 

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a inclusão do Projeto de 

Decreto de n° 04 de' 2023 na pauta da ordem do dia, vale ressaltar que está - 
1,enrido o prazo do parecer das comissões sem manifestações destas. 

Desde já, agradeço sua atenção, e ap-oveito a oportunidade para renovar 

nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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